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Portaria n.0 076/2025, Jurema - PI, 06 de março de 2025: 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JUREMA, Estado do Piaui , no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que estabelece a Lei Complementar Municipal nº 001/2019, de 27 de agosto de 2019. 

RESOLVE: 

Artigo 1° - Nomear o(a) Senhor(a) EDILTON DIAS DE SOUSA, portador do CPF n.º 263.111.468-00 

e do RG nº263.111.468-00 SSP/PI para exercer o cargo em comissão de "COORDENADOR, 

NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO" do município de Jurema/PI. 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a p_artir do dia 06 de março de 2025. 

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Artigo 4° - Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

___::/J~ ~u-2:>WIJ.:,.·,-~--=-->--.;~--­
<.\ Kaylanne da Silva Oliveirà"---

Prefeita Municipal de Jurema/PI 

l \ •rt itico para os devidos fi ns, qm: u presente prn1aria foi publicada no mural existente no 
,itrio d:1 Prdi!itura Munic ipal e no ''Ditírio dos Municípios". 
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ESTADO DO PIAUi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUREMA 

T E RMO DE F ILIAÇÃO N " 111 ~ 2 0 25 QUE E NTRE SI 
ÇELEBRAM O MUNI C Í P IO D E J ,UREMA E A UNIA O 
N ACI ONAL D OS DIRIGENTES M U N I C I P A IS D E 
EDUCAÇ A O - UNDIME-PI. p i OS F INS QUE 
ESP ECl F l C Alvl . 

O Município de J U RENiA, p essoa jurídica de cli rciro público in terno . 
C NPJ n º 0 1.6 1 2 .5 85/ 000 1 -63, c o m sede n a R ua P au lo R ibeiro S o a ~cs S/N , c m JURE MA , 

~ =~: n:~a; ;p~~;,;~~fxfi~~ :~e[~~~~ ~~alN~~ o1?~7C~~~: ~~~I~E~~;:~·;;~ 
U N D I M E. i n scrita n<'> C NPJ n u 0 2.271.9 1 0 /0001 - 3 4 , nes te ato r e predenta d a p e la p r eside n t e , 
Elio.n e R o d rigu es d e Morais, resolvem cele brar o prese n te Termo f1e Filiação m c di :1.r1 t e a~ 
clá u s u la s e c o ndições a segui r estabelecidas , obcdccic!os os t c rm9s. n o que c o ube r , d a 
IN/STN n "' 0 2, d e 1 9.04.1993, e d a Lei n"-' 8 .666. d e 2 1 .06.1 993 , bem coino d a Lc~islação 
Fed e ral , E s tadual e Municipal pcr tincncc; • 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB_t!>~ f.> i)y· \ . 
Est e ins tru m e nto t e rfl ·p Õr o bje tivo a c õ n C:ess ão d e contribuição fi nan c e ir n, 

par a m a n ute n ção d as a tiv ida d es d a U nião Nacion al d os D ir igen tes Mbnicipa.is de Edu cação 
- UNOIME. visando a melho ri a dos serviços r e m e t idos .às. p r efei tu ras I u.nicípais , n a área de 
edu c a ção. 

CLÁUS ULA S E G U NDA- DAS OBRIGAÇÕE S 

l - D O MTJNI C Í P l O , 
a) cus t e ar a execu ção d o o b jeco deste ·r c rmo d e F ili ção c o m recu rso:i. d o 

t Cl\rrS- I m p ost o s o bre Operações. e CitCUfa.ção de M erc ~dc:, ria !t e Serviço.!t. 
b ) ac o mpa nhar, a v a lia r e con t rolar a e xec u ção d o oi!>jet o dest e ·rcrmo de 

F iliação, di r eta ment e attav és d e ó rgãos d eleg Rdos. f \ 

e) repassar a nualrri c n tc a importâ ncia e .quiva le nte n RS 978,8 0 ( n ovecentos 
e seten ca e o ito r e ais e o ite n ta centavos) , em p arcela única, diretamentb creditado e m con ta 
e speclficn d n E NTIDADE F I LIADA, n parti r d o 1nês d e jn n ciro d e 2025. 

II - DA UNDIME • • 1 
a) c ump ri r os o b jc.tivos e s tatu r-ár.ios; 

afin s . 
b ) forn ecer assesso .cfa téc nic a .;._ PREFEITU RA, em ações e duc ad o nai!ii o u . . 1 

CLÁUSULA T E RCE IRA - DA VIG~ NCIA E DO PRAZO D E E iXECUÇÃ O 

A v igên c i:t d es t e in strumento é de 1 2 (doze) meses, corr espondendo o seu 
final an térn1..inn do an o em c u rso. • 

CLÁUSULA QUARTA_ - DOS VALORES 

O valo r c o n s can te da c láusula segund a. lct.ra « e » . secl . x o durante rod a a 
v i,zê ncfa d o c o n v ê nio. con f o r m e r e z a o estani ro da CONVE N E NTE . 

~~~ 

CLÁUSULA QUINTA- DA FORMA DE PAGAMENTO 

O M unicípio se co mpromete a realizar o p agam ento da referid anuidade a través de 
transferên cia ou d eposito cm favo r da co n ta N º 46650-6. Agência 1 -3 - Banco d o Brasil, 
em n o m e da U nião N acional dos .Dirigentes Municipais d e E d ucação1 d o Piauí. 

CLÁUSULA SEXTA- DA COMPROVAÇÃO DAS DESPES 

A co mpcovação d as despesas> p ara efeito de p s tação d e contas da 
PREFE IT URA, deverá ser cm recibo anual, no mês emitido em 03 ( ês) vias de igual t eor. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

Este T ermo d e F iliação .poderá ser denunciad o p o qualquer das p artes e 
rescindido p or descumprimento d e suas cláusulas. 

PARAG RAFO ÚNICO - O filiado que p retender sua desfiliação d everá 
com u nicá-la co m anteced ência mínima d e 60 (sessen ta) dias só ap ós e se p razo su rtirá efeito. 

CLÁUSULA OITAVA- DA RESPONSABILIDADE 

A CONVE N E N TE fica o brigad a a manter registro contá b eis e prestação 
de contas anu al d o s recurso s d este Termo de Filiação, que p oderá s solicitad o a q ualq uer 
tem po p elo M unicípio Parceiro . 

CLÁUSULA NONA-DO FORO 

Fica eleito o foro d e T eresina p ara dirimir d úvid a ou litígio d e corre nte 
d este T ermo d e Filiação, co m r enúnc ia expressa d e qua lq uer o utro, p o m ais p rivilegiad o q ue 

E , p o r estarem de pleno acordo, afirm o o p resente • st rumento perante as 
t e stemunhas ab aixo. 

Testemunhas: 

T eresina (PI), 05 d e m arço de 2025. 

~ "õÃs~ IRA 
Prtftito /11',nitipal 

p_/;_ ~--:- .. - .l. • 
~~odiigucilõc':Mõr~ 

Pmidente da UNDIME-PI 

1. _______________________ _ 

2 _______________________ _ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

~ ... t!B.EM.A 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

A PREFEITURA DE JUREMA • PI, através do seu Agente de Contratação. conforme Portaria 
constante nos autos do processo, toma público a licitação por CREDENCIAMENTO sob o Nº 
002/2024, do tipo MENOR PREÇO. ADJUDICAÇÃO por ITEM, com fulcro no Art. 74. IV. Art. 79. 
1. § Único, 1, li, 111 , da Lei Federal nº 14.133/2021 . de 1º de abril de 2021, bem como as 
disposições descritas na integra do presente Edital e em seus anexos. cujo objeto é o 
Credenciamento de empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL PARA ATENDER PACIENTES "REGULADOS' PELO 
SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA ATENDIEMNTO MÉDICO ESPECIALIZADO NAS 
CIDADES DE FLORIANO E TERESINA/PI. SOB A RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE Saúde do Município de JUREMA - PI, de acordo com as especificações 
previstas no Anexo 1 - Termo de Referência deste edital. Prazo Recebimento Propostas: 13 de 
março de 2025 a 03 de abril de 2025 (15 dias úteis), no horário das 08h00min às 12h00min na 
sede desta PREFEITURA, no Setor de licitações e Contratos. sito a Praça Nossa Senhora 
Perpétuo Socorro, Nº 11 ·Centro· JUREMA· PI· CEP: 64.782- 000 ou até 23:59h do dia 03 de 
abril de 2025 através do E-mail: pmjurema.cpl2017@gmail.com. O edital de credenciamento 
estará disponível no site da PREFEITURA Municipal de JUREMA - PI, sitio eletrônico do Diário 
Oficial dos Municípios, Portal da Transparência da PREFEITURA 
(https://www.jurema.pi.gov.br/jurema/transparencia) Todos os horários constantes deste Edital 
são correspondentes ao Horário Oficial de Brasília - DF. Pedido de esclarecimentos e 
impugnações através do E-mail: pmjurema.cpl2017@gmail.com, disponível no site do TCE/PI 
www.tce.pi.gov .br. 

JUREMA- PI, 12 de março de 2025. 

GILBERTO DIAS DE FARIAS 

Agente de Contratação 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

